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EDUARDO SCIVITTARO, Presidente da Câmara 

Municipal de Salto, Estado de São Paulo, no uso de suas atri
buições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, em se£ 
são extraordinária realizada nesta data, aprovou e ele promul 
ga a seguinte

RESOLUÇÃO;
Artigo 12 - Fica criada a Contabilidade/ 

da Câmara Municipal»
Artigo 22 - Compete à Contabilidade da / 

Câmara Municipal movimentar, com despacho da Presidência, a 

dotação orçamentária do Poder Legislativo e preparar as con - 
tas da Mesa da Câmara Municipal.

Artigo 32 - 0 Presidente da Câmara Muni
cipal contratará, na forma do Código Civil, sem vinculação em 
precatícia, um Contador para prestação de serviços consequen
tes desta Resolução.

Artigo 42 - A movimentação das dotações/ 
orçamentárias da Câmara Municipal serão feitas através da A- 

gência local da Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A. , 
com as assinaturas do Presidente da Câmara e do Contador.

Artigo 5a - Esta Resolução entra em vi - 
gor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir de 12 de janeiro de 1<>978.

Sala das Sessões, em 02.janeiro.1978.




